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MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 008, DE 27 DE MAIO DE 2026.

Moção de Aplausos ao Senhor ALBERTO SILVA DE 
SOUSA,  em reconhecimento à sua longevidade, 
história de vida e contribuição à comunidade de 
Babaçulândia/TO.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

submete à apreciação do Plenário desta Casa de Leis a presente  MOÇÃO DE APLAUSOS em 

homenagem ao Senhor ALBERTO SILVA DE SOUSA, em razão de ter alcançado a admirável idade 

de 103 (cento e três) anos, constituindo-se como uma das pessoas mais longevas do Município de 

Babaçulândia.

JUSTIFICATIVA

A presente homenagem justifica-se pelo marco extraordinário alcançado pelo 

Senhor Alberto Silva de Sousa, que, aos 103 anos de idade, representa um verdadeiro exemplo de 

vida, perseverança, sabedoria e superação para as atuais e futuras gerações.

Sua trajetória é motivo de orgulho para toda a comunidade babaçulandense, 

sendo reconhecido como uma das pessoas de maior idade do município. Ao longo de mais de um 

século  de  vida,  testemunhou  importantes  transformações  históricas,  sociais  e  culturais, 

acumulando experiências e ensinamentos que constituem um valioso patrimônio humano para 

nossa sociedade.

Alcançar essa idade é um feito raro e admirável, que merece o reconhecimento 

público desta Casa Legislativa, não apenas pela longevidade em si, mas também pelo exemplo de 

dignidade, força e contribuição à formação da história do Município de Babaçulândia.

A vida do homenageado representa um legado de valores, respeito, trabalho e 

convivência comunitária, inspirando familiares, amigos e toda a população. Sua presença entre 

nós é motivo de celebração e gratidão, especialmente por simbolizar a memória viva da história e 

do desenvolvimento de nossa cidade

Diante  do exposto,  a  Câmara Municipal  de  Babaçulândia  presta  esta  justa 

homenagem ao Senhor Alberto Silva de Sousa, registrando, por meio da presente Moção de 



Estado do Tocantins
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA
CNPJ N° 25.062.381/0001-64
Administração 2025/2026

Avenida Manoel Braga, s/n, Vila Novo Milênio II, CEP: 77870-000, Babaçulândia - TO

Aplausos, o reconhecimento, a admiração e o respeito do Poder Legislativo Municipal por sua 

notável trajetória de vida e pelo exemplo que representa para toda a comunidade.

Atenciosamente,

Babaçulândia – TO, 27 de maio de 2026.

BONFIM SILVA GOIS

Vereador do Município de Babaçulândia – TO – União Brasil
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